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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

GABINETE DA CORREGEDORA 

 

Processo nº 8502924-93.2022.8.06.0026 

Assunto: Pedido de Providências 

Requerente: Supremo Tribunal Federal 

Requerido: Juízo de Direito da 2ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza 

 

 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR nº 69/2023-CGJUCGJ  

 

 Trata-se de procedimento instaurado a partir da decisão de p. 02/11 

firmada pela Ministra CÁRMEN LÚCIA, do Supremo Tribunal Federal, quando julgou 

procedente a Reclamação nº 57.175/CE, com o seguinte dispositivo: 

“11. Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, apenas para 

determinar ao juízo da Segunda Vara de Execução Penal da comarca de 

Fortaleza providencie a transferência imediata do reclamante para 

estabelecimento prisional compatível com o regime semiaberto ou adote as 

medidas alternativas de direito, com os parâmetros estabelecidos no Recurso 

Extraordinário n. 641.320”. 

Determinou-se a notificação do Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução 

Penal da Comarca de Fortaleza para dar cumprimento imediato à referida decisão (p. 

16/17). 

Resposta do magistrado às p. 33/43, comunicando o cumprimento da 

decisão. 

Encaminhados os autos ao Juiz Corregedor Auxiliar, para opinativo 

(artigo 17, inciso IV, RICGJCE), retornaram com o Parecer nº 15/2023 - CGJUCGJ (p. 

46/48): 
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“Trata-se de comunicação feita por ordem da Exma. Ministra Cármen Lúcia nos 

autos da Reclamação n.º 57.175 – Ceará, em razão da reconhecida inobservância 

dos termos da Súmula Vinculante n.º 56 pelo Juízo da 2ª Vara de Execuções Penais 

da Comarca de Fortaleza (pág. 03). 

Eis o dispositivo da decisão: 

“11. Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, apenas para 

determinar ao juízo da Segunda Vara de Execução Penal da comarca de 

Fortaleza/CE providencie a transferência imediata do reclamante para 

estabelecimento prisional compatível com o regime semiaberto ou adote as 

medidas alternativas de direito, com os parâmetros estabelecidos no Recurso 

Extraordinário n. 641.320.” (págs. 04/11). 

Instada a pronunciar-se nestes autos (Despacho/Ofício n.º 6.573/2022-CGJ – 

págs. 16/17), a magistrada titular da referida unidade informou, anexando 

documentos, que “a Secretaria de Administração Penitenciária efetuou a 

transferência do apenado… na forma determinada.” (págs. 33/43). 

Autos remetidos para manifestação deste gabinete. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Em consulta aos autos do PEP n.º 0737388-60.2014.8.06.0001 em trâmite na 2ª 

VEP, verifica-se o cumprimento da decisão proferida na Reclamação n.º 57.175/CE, 

tendo a MMª Juíza determinado a imediata transferência do apenado a 

estabelecimento adequado ao regime imposto (semiaberto) e a autoridade 

administrativa informado o efetivo ingresso do preso na Unidade Prisional de Ensino, 

Capacitação e Trabalho de Itaitinga – UPECT, em 16/12/2022 e 21/12/2022, 

respectivamente. 

Portanto, satisfeita, no plano material, a pretensão acolhida pela Suprema Corte. 

Entretanto, para que a orientação jurisprudencial vinculante em tela tenha 

concretude, é preciso que os juízos com competência em Execução Penal, após a 

concessão do benefício da progressão de regime, exerçam efetivo controle do 

cumprimento de suas decisões, à semelhança do que ocorre com os provimentos 

judiciais que veiculam ordens de soltura. 

Como sabido, na expedição de alvarás de soltura, os juízos emissores da ordem 

são obrigados a verificar a efetiva execução em 24 (vinte e quatro) horas, evitando-

se demora excessiva ou desarrazoada que imponha indevido constrangimento à 

pessoa presa. Esse dever fiscalizatório indeclinável vem expresso em atos 

normativos do Conselho Nacional de Justiça desde a revogada Resolução n.º 

108/2010: 

“Art. 1º. O juízo competente para decidir a respeito da liberdade ao preso 

provisório ou condenado será também responsável pela expedição e 

cumprimento do respectivo alvará de soltura, no prazo máximo de vinte e quatro 

horas. 
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(…) Art. 2º. Decorrido o prazo de cinco dias após a decisão que determinou a 

soltura o processo deverá ser concluso ao juiz para verificação do cumprimento 

do alvará de soltura. 

§1º. O não cumprimento do alvará de soltura na forma e no prazo será oficiado 

pelo juiz do processo à Corregedoria Geral de Justiça, inclusive do juízo 

deprecado, quando for o caso, para apuração de eventual falta disciplinar e 

adoção de medidas preventivas, e ao Ministério Público, para apuração de 

responsabilidade criminal.” 

Hoje, o normativo que trata do BNMP 3.0 (Resolução CNJ n.º 417/2021) assim 

dispõe, na mesma linha da necessidade do controle judicial: 

“Art. 9º. A comunicação de cumprimento da soltura deverá ser registrada no 

BNMP 3.0 assim que recebida, mediante certidão, e a data da efetiva liberação 

observada como referência. 

§1º. A unidade prisional responsável pelo cumprimento do alvará de soltura 

deverá inserir na comunicação referida no caput os endereços, incluídos os 

eletrônicos, e os telefones informados pela pessoa colocada em liberdade. 

A propósito, esta Corregedoria-Geral, ciente da importância dessa atividade de 

controle pelos juízos criminais e de execução penal, desde 29/01/2021, passou a 

exigir a comunicação acerca do não cumprimento de alvarás de soltura no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, por intermédio de formulário próprio (Portaria n.º 

03/2021/CGJCE e Ofício Circular n.º 287/2021/CGJCE). 

Portanto, não existe razão para que o mesmo procedimento deixe de ser adotado 

em decisões de progressão de regime. Apesar de o benefício não redundar em 

liberdade plena, havendo ainda restrições típicas do resgate da pena, é certo que a 

manutenção de modalidade prisional mais rigorosa configura grave 

constrangimento que não pode ser tolerado pelo Poder Judiciário. E esse é o 

espírito norteador da Súmula Vinculante n.º 56. 

Em conclusão, constatando-se que a afronta ao enunciado vinculante ocorreu 

na fase de cumprimento da ordem judicial, deixando a autoridade responsável pela 

custódia, apesar de cientificada da obrigação, de providenciar a transferência do 

preso para alas apropriadas ao regime semiaberto, como medida de transição para 

o ingresso em unidade compatível, propõe-se, em decorrência das atividades de 

orientação e de fiscalização desta Corregedoria, (a) a expedição de ofício circular a 

todos os juízos com competência em Execução Penal do Estado do Ceará, para 

que sempre exerçam o controle do efetivo cumprimento das decisões de progressão 

de regime, cobrando das autoridades encarregadas a informação da transferência 

do preso para estabelecimento compatível com a modalidade prisional de resgate 

de pena, de forma a prevenir afronta à Súmula Vinculante n.º 56; (b) a inclusão da 

verificação desse controle nas inspeções judiciais; e, por fim, (c) o arquivamento 

deste processo administrativo. 

É o parecer.” 
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Ante o exposto, ACOLHO integralmente o parecer emitido pelo Juiz 

Corregedor Auxiliar, Dr. Felipe Augusto Rola Pergentino Maia, cujos fundamentos 

incorporo, por motivação aliunde (artigo 50, § 1, da Lei nº 9.784/1999), como parte 

integrante do decisório, o que se reveste de legitimidade jurídico-constitucional, nos 

termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal (STF. AgReg no RE 790.913 

DF, Rel. Min. Celso de Mello, j. 10/03/2015). 

Expeça-se, portanto, ofício circular a todos os juízos com competência 

em Execução Penal do Estado do Ceará, para que sempre exerçam o controle do 

efetivo cumprimento das decisões de progressão de regime, cobrando das 

autoridades encarregadas a informação da transferência do preso para 

estabelecimento compatível com a modalidade prisional de resgate de pena, de forma 

a prevenir afronta à Súmula Vinculante n.º 56 do Supremo Tribunal Federal. 

Cópia desta decisão servirá de ofício circular, o qual deverá estar 

acompanhado de cópia do expediente inaugural (p. 02/11) e do parecer correicional 

(p. 46/48). 

Após, encaminhe-se os autos à Coordenadoria de Correição e 

Monitoramento de Unidades Judiciárias (CCMUJ) para inclusão da verificação desse 

controle nas inspeções judiciais. 

Expediente necessário. 

Ultimados, arquivem-se os autos (91, RICGJCE). 

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica. 

 

Desembargadora MARIA EDNA MARTINS 

Corregedora-Geral da Justiça 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo nº 8502924-93.2022.8.06.0026 

Assunto: Pedido de Providências 

Requerente: Supremo Tribunal Federal 

Requerido: Juízo de Direito da 2ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza 

PARECER Nº   15  /2023 - CGJUCGJ  

Trata-se de  comunicação feita por ordem da Exma. Ministra Cármen Lúcia nos autos da 

Reclamação n.º 57.175 – Ceará, em razão da reconhecida inobservância dos termos da Súmula Vinculante n.º 

56 pelo Juízo da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Fortaleza (pág. 03)

Eis o dispositivo da decisão:

“11. Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação,  apenas para determinar ao 

juízo da Segunda Vara de Execução Penal da comarca de Fortaleza/CE providencie a 

transferência imediata do reclamante para estabelecimento prisional compatível com o 

regime semiaberto  ou adote  as  medidas  alternativas  de  direito,  com os  parâmetros 

estabelecidos no Recurso Extraordinário n. 641.320.” (págs. 04/11).

Instada a pronunciar-se nestes autos (Despacho/Ofício n.º 6.573/2022-CGJ – págs. 16/17), a 

magistrada titular da referida unidade informou, anexando documentos, que “a Secretaria de Administração 

Penitenciária efetuou a transferência do apenado… na forma determinada.” (págs. 33/43).

Autos remetidos para manifestação deste gabinete.

É o relatório. Passo a opinar.
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Em  consulta  aos  autos  do  PEP n.º  0737388-60.2014.8.06.0001  em  trâmite  na  2ª  VEP, 

verifica-se  o  cumprimento  da  decisão  proferida  na  Reclamação  n.º  57.175/CE,  tendo  a  MMª  Juíza 

determinado  a  imediata  transferência do  apenado  a  estabelecimento  adequado  ao  regime  imposto 

(semiaberto) e a autoridade administrativa informado o efetivo ingresso do preso na Unidade Prisional de 

Ensino,  Capacitação  e  Trabalho  de  Itaitinga  –  UPECT,  em  16/12/2022  e  21/12/2022,  respectivamente. 

Portanto, satisfeita, no plano material, a pretensão acolhida pela Suprema Corte.

Entretanto,  para  que a  orientação jurisprudencial  vinculante  em tela  tenha  concretude,  é 

preciso que os juízos com competência em Execução Penal, após a concessão do benefício da progressão de 

regime,  exerçam efetivo controle do cumprimento de suas decisões, à semelhança do que ocorre com os 

provimentos judiciais que veiculam ordens de soltura.

Como  sabido,  na  expedição  de  alvarás  de  soltura,  os  juízos  emissores  da  ordem  são 

obrigados a verificar a efetiva execução em 24 (vinte e quatro) horas, evitando-se demora excessiva ou 

desarrazoada que imponha indevido constrangimento à pessoa presa. Esse dever fiscalizatório indeclinável 

vem  expresso  em  atos  normativos  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  desde  a  revogada  Resolução  n.º 

108/2010:

“Art.  1º.  O juízo competente para decidir a  respeito da liberdade ao preso provisório ou 

condenado será também responsável pela expedição e cumprimento do respectivo alvará de 

soltura, no prazo máximo de vinte e quatro horas.

(…) Art.  2º.  Decorrido o prazo de cinco dias após a decisão que determinou a soltura o 

processo deverá ser concluso ao juiz para verificação do cumprimento do alvará de soltura.

§1º. O não cumprimento do alvará de soltura na forma e no prazo será oficiado pelo juiz do 

processo à Corregedoria Geral de Justiça, inclusive do juízo deprecado, quando for o caso, 

para apuração de eventual falta disciplinar e adoção de medidas preventivas, e ao Ministério 

Público, para apuração de responsabilidade criminal.”

Hoje, o normativo que trata do BNMP 3.0 (Resolução CNJ n.º 417/2021) assim dispõe, na 

mesma linha da necessidade do controle judicial:

“Art.  9º.  A comunicação de cumprimento da soltura deverá ser  registrada no BNMP 3.0 

assim  que  recebida,  mediante  certidão,  e  a  data  da  efetiva  liberação  observada  como 

referência. 

§1º. A unidade prisional responsável pelo cumprimento do alvará de soltura deverá inserir na 

comunicação  referida  no  caput  os  endereços,  incluídos  os  eletrônicos,  e  os  telefones 

informados pela pessoa colocada em liberdade. 
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§2º.  Havendo  alerta  de  não  comunicação  do  cumprimento  da  ordem  de  soltura  ou 

desinternação no prazo estabelecido, o processo deverá ser imediatamente concluso ao(à) 

magistrado(a) para apreciação.”  

A propósito, esta Corregedoria-Geral, ciente da importância dessa atividade de controle pelos 

juízos  criminais  e  de  execução  penal,  desde 29/01/2021,  passou a  exigir  a  comunicação acerca  do  não 

cumprimento de alvarás de soltura no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  por intermédio de formulário 

próprio (Portaria n.º 03/2021/CGJCE e Ofício Circular n.º 287/2021/CGJCE).

Portanto,  não existe razão para que o mesmo procedimento deixe de ser adotado em 

decisões de progressão de regime. Apesar de o benefício não redundar em liberdade plena, havendo ainda 

restrições  típicas  do  resgate  da  pena,  é  certo  que  a  manutenção  de  modalidade  prisional  mais  rigorosa 

configura  grave  constrangimento  que  não  pode  ser  tolerado  pelo  Poder  Judiciário.  E  esse  é  o  espírito 

norteador da Súmula Vinculante n.º 56.

Em conclusão,  constatando-se  que a afronta ao enunciado vinculante ocorreu na fase  de 

cumprimento da ordem judicial,  deixando a autoridade responsável pela custódia, apesar de cientificada da 

obrigação,  de  providenciar  a  transferência  do  preso  para  alas  apropriadas  ao  regime  semiaberto,  como 

medida de transição para o ingresso em unidade compatível,  propõe-se,  em decorrência das atividades de 

orientação e de fiscalização desta Corregedoria,  (a) a expedição de ofício circular a todos os juízos com 

competência  em Execução  Penal  do  Estado  do  Ceará,  para  que  sempre  exerçam o  controle  do  efetivo 

cumprimento das decisões de progressão de regime, cobrando das autoridades encarregadas a informação da 

transferência do preso para estabelecimento compatível com a modalidade prisional de resgate de pena, de 

forma a  prevenir  afronta  à  Súmula  Vinculante  n.º  56;  (b) a  inclusão  da  verificação  desse  controle  nas 

inspeções judiciais; e, por fim, (c) o arquivamento deste processo administrativo.

É o parecer.

À consideração superior.

Fortaleza, 13 de fevereiro de 2022.

Felipe Augusto Rola Pergentino Maia
Juiz Corregedor Auxiliar
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